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Resumo
Este artigo propõe uma análise crítica do discurso jurídico, compreendendo-o como uma prática social intrinsecamente ligada ao poder, controle social e segregação linguística, e não como um sistema meramente técnico. O objetivo principal é examinar como a linguagem jurídica, sob aparente neutralidade, opera mecanismos de exclusão e hierarquização, moldando subjetividades e reforçando desigualdades sociais. A metodologia empregada articula a análise do discurso de Michel Foucault, a sociologia do poder simbólico de Pierre Bourdieu, e as contribuições de Jürgen Habermas, Karl- Otto Apel e Lênio Streck. O estudo é estruturado em três seções: a primeira explora o direito como discurso, utilizando Foucault e Judith Butler; a segunda aborda a linguagem jurídica como mecanismo de regulação simbólica, focando em Bourdieu e Habermas; e a terceira aprofunda a linguagem como poder, com Bourdieu, Apel e Streck.
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Abstract
This article proposes a critical analysis of legal discourse, understanding it as a social practice intrinsically linked to power, social control and linguistic segregation, and not as a merely technical system. The main objective is to examine how legal language, under apparent neutrality, operates mechanisms of exclusion and hierarchization, shaping subjectivities and reinforcing social inequalities. The methodology employed articulates Michel Foucault's discourse analysis, Pierre Bourdieu's sociology of symbolic power and the contributions of Jürgen Habermas, Karl-Otto Apel and Lênio Streck. The study is structured in three sections: the first explores law as discourse, using Foucault and Judith Butler; the second addresses legal language as a mechanism of symbolic regulation, focusing on Bourdieu and Habermas; and the third delves deeper into language as power, with Bourdieu, Apel and Streck.
Keywords: Legal Discourse; Symbolic Power; Language and Exclusion; Access to Justice.
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1 INTRODUÇÃO

O presente artigo propõe uma análise crítica do discurso jurídico, compreendendo-o não como um sistema normativo puramente técnico, mas como uma prática social profundamente envolvida nas relações de poder, nos mecanismos de controle social e na perpetuação das desigualdades. A problematização central reside em questionar a suposta objetividade e universalidade da linguagem do direito, buscando desvelar como ela opera na construção de regimes de verdade, na produção de subjetividades e na legitimação de hierarquias e exclusões sociais. Nesse contexto, a produção de discursos, conforme as reflexões de Judith Butler, não apenas realiza ações, mas fundamentalmente constitui relações sociais e sujeitos. O papel da linguagem, nesse sentido, acaba por afetar profundamente a sociedade por esta possuir, essencialmente, seres linguísticos cuja existência social é subjetiva e moldada por processos de reconhecimento e interpelação (PIOVEZANI, 2023, p.2).
Adicionalmente, é possível entender que a fundamentação do direito está intrinsecamente ligada à realização histórica contingente de um modelo democrático de sociedade. Para Jürgen Habermas, a autonomia individual e política dos cidadãos é essencial para o discurso, a análise se aprofunda na dimensão comunicativa do direito, considerando as contribuições de Jürgen Habermas sobre a esfera pública e a ação comunicativa. A racionalidade jurídica, muitas vezes apresentada como neutra, será examinada sob a ótica de como ela pode distorcer a comunicação e limitar o acesso à participação plena na deliberação pública (RODRIGUES, 2010, p.208). Ainda, o artigo incorpora a perspectiva da ética da linguagem de Karl-Otto Apel, que postula a corresponsabilidade dos participantes do discurso na busca por um entendimento mútuo e na construção de uma comunidade ideal de comunicação, questionando a legitimidade de discursos que excluem e marginalizam (RODRIGUES, 2010, p. 206-207).
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A complexidade e o hermetismo frequentemente associados à linguagem jurídica não representam apenas uma questão estilística, mas erguem barreiras concretas ao exercício da cidadania e ao acesso à justiça. Um exemplo claro dessa dinâmica ocorre quando cidadãos comuns, mesmo aqueles com nível educacional elevado, deparam-se com decisões judiciais ou peças processuais repletas de jargões, termos em latim e construções sintáticas complexas, tornando a compreensão do próprio processo ou do resultado de uma demanda uma tarefa árdua, senão impossível, sem a intermediação de um profissional do direito. Essa dificuldade intrínseca contrasta diretamente com os princípios fundamentais estabelecidos pela própria ordem jurídica que se pretende aplicar.
A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade da jurisdição, estabelecendo que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (BRASIL, 1988). Contudo, a análise crítica do discurso jurídico, como proposta por autores como Bourdieu (1989) e, no contexto brasileiro, por Lênio Streck (2014) ao discutir a crise hermenêutica, revela que a própria linguagem utilizada pelo sistema de justiça pode funcionar como um mecanismo de exclusão. Ao tornar-se inacessível, o discurso jurídico limita de facto o acesso pleno à justiça, mesmo que de jure ele seja garantido a todos. A linguagem, nesse sentido, opera como um filtro social, perpetuando a ideia de que o direito é um campo reservado a especialistas e distanciando-o das realidades e necessidades da população que ele deveria servir.
O objetivo principal deste trabalho é examinar, a partir de uma perspectiva teórico-metodológica que articula a análise do discurso de Michel Foucault, a sociologia do poder simbólico de Pierre Bourdieu, e contribuições de pensadores brasileiros contemporâneos como, a articulação do discurso jurídico se configura como uma forma de regulação social que molda identidades, influencia comportamentos e, frequentemente, dificulta o acesso à justiça.

[image: ]





Nesse sentido, o artigo está estruturado em seções que abordam: o direito como discurso, explorando as conexões entre linguagem, poder e controle social; a linguagem jurídica como mecanismo de regulação simbólica, analisando sua função na manutenção de hierarquias; e as contribuições de Pierre Bourdieu para entender a linguagem como capital e poder. Busca-se, assim, refletir sobre a expressiva violência simbólica da linguagem jurídica, na qual as relações de dominação se estruturam através da palavra, subordinando aqueles que não possuem os instrumentos necessários para decifrar a semântica específica do campo jurídico.

2 O DIREITO COMO DISCURSO: LINGUAGEM, PODER E CONTROLE SOCIAL

O Direito, quando analisado para além de sua aparência como um conjunto de normas ou uma técnica legislativa, revela-se como um fenômeno essencialmente discursivo. A perspicácia de Michel Foucault reside em demonstrar que o discurso não é apenas um reflexo passivo das lutas sociais ou dos sistemas de dominação existentes; ele é, de forma mais fundamental, "aquilo pelo qual e com o qual se luta" (FOUCAULT, 1999, p. 10). Adotar essa lente analítica permite desvelar o discurso jurídico, especialmente no cenário brasileiro, não como um campo autônomo e objetivo, mas como uma prática social profundamente implicada na produção, reprodução e contestação das relações de poder. Argumenta-se, portanto, que o Direito, através de seus enunciados, rituais e instituições, não apenas estabelece uma ordem normativa formal, mas, crucialmente, constrói e legitima um regime de verdade específico. Esse regime, ao operar definindo o que pode ser pensado, dito e feito, delimita os contornos da própria existência social e estabelece hierarquias entre diferentes formas de vida e conhecimento.
No contexto de uma sociedade globalizada, a linguagem ainda pode se apresentar como um ruído comunicativo, funcionando como uma barreira simbólica 
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imposta por estruturas sociais, culturais e de poder. No campo do discurso juridico, essa barreira é particularmente evidente, com a linguagem sendo utilizada como instrumento de controle. Michel Foucault (1999) contribui para pensar essa questão ao afirmar que a linguagem emerge como uma multiplicidade que precisa ser dominada. Assim, é possível traçar um elo entre linguagem, poder e exclusão, especialmente quando se percebe que o acesso ao discurso — e, portanto, ao poder — é muitas vezes restrito por barreiras linguísticas, técnicas ou sociais.
A relação indissociável entre linguagem, saber e poder, explorada por Foucault e elucidada por comentadores como Everton Almeida Pereira (2011) em sua análise de As Palavras e as Coisas, reforça a tese de que o sujeito não é uma entidade preexistente ao discurso, mas sim um efeito constituído por ele. Pereira (2011, p. 95) destaca que "a constituição do sujeito no pensamento foucaultiano se dá como produto das estruturas linguísticas que organizam o saber e o poder". Essa compreensão é particularmente potente quando aplicada ao campo jurídico. O "sujeito de direito", figura central do ordenamento jurídico, com seus direitos e deveres, não é uma categoria natural, mas uma construção histórica e social, forjada e legitimada pelo próprio discurso jurídico. Nesse sentido, o controle social através do discurso jurídico favorece a regulação de comportamentos. As normas jurídicas, expressas discursivamente, visam moldar e direcionar o comportamento dos indivíduos e das instituições, favorecendo cada vez mais o controle da subjetividade e daquilo que pode ser dito. O direito, segundo as ideias de Butler, se constitui presente não apenas para controlar ações, mas também acaba por se tornar o “horizonte social do que é dizível” (PIOVEZANI, 2023, p. 10).
A natureza discursiva do direito, por sua vez, o declara não apenas como texto, mas como ação. Isso acontece porque, para além de um conjunto de leis escritas, o direito se manifesta e constitui através de atos de linguagem: leis promulgadas, sentenças proferidas, argumentos apresentados em tribunais e 





contratos assinados. A perspectiva de Judith Butler sobre a linguagem performática oferece uma lente analitica indispensável para compreender o poder inerente ao discurso jurídico. Para a autora, as palavras não são mero veículos descritivos da  [image: ]realidade; elas possuem a capacidade de fazer coisas e, mais profundamente, de constituir realidades e sujeitos. Uma sentença judicial, por exemplo, não se restringe a declarar que um indivíduo cometeu um crime, ela o constitui como “culpado” ou “inocente” dentro do sistema legal, com todas as implicações sociais, morais e materiais que essa designação acarreta. Assim, o poder do direito reside intrinsecamente em sua capacidade performática de transformar o mundo social através da linguagem (PIOVEZANI, 2023, p. 2, 5). Este discurso jurídico, longe de ser inclusivo, opera uma seleção, determinando quais vozes são consideradas racionais e legítimas nos fóruns legais, enquanto outras são silenciadas ou desqualificadas. A função do Direito, portanto, transcende a mera regulação de condutas; ele é um agente ativo na produção de subjetividades, na naturalização de identidades sociais (e suas exclusões) e na configuração das possibilidades de existência dos indivíduos, perpetuando desigualdades sob o manto da legalidade.

3 A	LINGUAGEM	JURÍDICA	COMO	MECANISMO DE REGULAÇÃO SIMBÓLICA

A linguagem do universo jurídico não é um mero instrumento técnico de comunicação, ela funciona como um poderoso mecanismo de regulação e controle social, cuja eficácia reside menos na coerção física direta e mais na sua capacidade de impor-se simbolicamente como linguagem de autoridade e objetividade. Pierre Bourdieu (1989, 2010), ao analisar o campo jurídico, desmistifica essa aparente neutralidade, apontando para a "autoridade performativa" do discurso jurídico. Essa autoridade, argumenta Bourdieu, não se sustenta apenas na força do Estado, mas, crucialmente, no reconhecimento coletivo da legitimidade do direito e de seus 






agentes. A crença partilhada na justiça e imparcialidade das formulações jurídicas [image: ]direito não apenas reprimir desvios, mas moldar percepções da realidade e constituium capital simbólico essencial (BOURDIEU, 1989). Tal capital permite ao mascarar relações de poder.
Por sua vez, a teoria da ação comunicativa de Jürgen Habermas oferece um quadro para entender como a linguagem jurídica pode (ou deveria) operar na esfera pública para construir um consenso legítimo, mas também pode ser distorcida para fins de regulação simbólica. Habermas postula que a ordem jurídica idealmente emerge de processos discursivos da vontade política dos cidadãos, onde a autonomia individual e política é constitutiva (RODRIGUES, 2010, p. 208). No entanto, quando a linguagem jurídica é utilizada para impor significados e valores sem um processo deliberativo genuíno, ela se afasta do ideal de racionalidade comunicativa e se aproxima de uma forma de poder estratégico ou instrumental.
Por isso, o operador do Direito é lançado ao senso comum, à instância de sentido em que os entes jurídicos se manifestam de forma concreta. Contudo, conforme Ohlweiler e Neto (2012), há uma espécie de “Novilíngua”, nos termos de Orwell, que se infiltra nas práticas jurídicas, moldando a forma de interpretar os textos legais e os fatos da vida cotidiana. Essa linguagem jurídica, técnica e muitas vezes hermética, atua como um instrumento de distinção simbólica: quem não domina seu código está, de certo modo, excluído da arena onde se decide o que é justo ou injusto. Essa crítica tem ganhado espaço no debate institucional. No Senado Federal, por exemplo, iniciativas vêm sendo propostas para banir o “juridiquês” dos projetos de lei, buscando uma linguagem mais acessível à população (Agência Senado, 2012). A Defensoria Pública também tem alertado para os efeitos da elitização da linguagem jurídica, apontando que o vocabulário rebuscado representa um   obstaculo real  ao acesso a justiça, sobretudo para as populações vulnerabilizadas (ConJur,2020). Assim, ainda que o Direito se afirme como instrumento de organização da vida em sociedade, ele  permanece, em muitos aspectos como um saber reservado a intelectuais. Isso  evidencia uma tensão entre 
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sua pretensão de universalidade e sua efetiva  acessibilidade, criando um abismo entre teoria e prática. A vigilância hermenêutica, nesse contexto não deve ser apenas técnica, mas também ética e política: é urgente pensar o Direito em uma linguagem que convide à participação, e não que imponha exclusão.
A complexidade da linguagem jurídica, frequentemente apontada como barreira de acesso, pode ser interpretada não como mera falha técnica, mas como estratégia (consciente ou não) de manutenção do poder simbólico, reservando a interpretação e aplicação da lei a um grupo restrito de especialistas. Foucault (1999), em sua aula inaugural no Collège de France, publicada como A Ordem do Discurso, oferece ferramentas conceituais para aprofundar essa análise. Ele demonstra como toda sociedade controla, seleciona e distribui a produção discursiva por meio de procedimentos. Alguns são externos, como a interdição do interdito (ou seja, a proibição de abordar certos temas ou usar certas palavras, definindo o que pode ou não ser dito em determinados contextos), a separação entre o discurso considerado racional e aquele tido como loucura, e a oposição entre o que é classificado como verdadeiro e falso. Outros procedimentos são internos ao próprio discurso, como o comentário (a repetição e interpretação de textos anteriores), a figura do autor (que confere autoridade ao dito) e as disciplinas (que delimitam campos de saber). Esses mecanismos visam a controlar o potencial disruptivo do discurso.
É sob essa perspectiva que o direito se articula. Pierre Bourdieu (1989) afirma que o texto jurídico é também um campo de luta simbólica, onde a leitura representa uma forma de apropriação da força simbólica que o texto contém. Assim, a linguagem do direito não pode ser reduzida a um mero instrumento neutro. Ela é, intrinsecamente, um espaço de disputa pelo sentido e pela legitimidade, onde diferentes agentes sociais buscam impor suas visões de mundo. A crítica hermenêutica, desenvolvida por Lênio Streck (2014), questiona justamente as práticas interpretativas que ignoram essa dimensão política e simbólica, defendendo uma aplicação do direito mais consciente de seus pressupostos e consequências.  
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4 A LINGUAGEM COMO PODER 

Pierre Bourdieu oferece uma análise sociológica penetrante sobre a linguagem, situando-a no cerne das relações sociais de poder. Para Bourdieu (1989), a linguagem não é apenas um sistema de signos, mas um capital simbólico cujo valor e eficácia dependem das condições sociais de sua produção e recepção. A competência linguística envolve o domínio dos códigos legítimos, o reconhecimento da autoridade para falar e a capacidade de mobilizar a linguagem de forma adequada ao contexto social – o que Bourdieu denomina habitus linguístico.
A “força ilocucionária” de um enunciado jurídico, para Bordieu, não reside apenas na sua estrutura linguística, mas no capital simbólico acumulado pela instituição (o tribunal, o legislador) e pelo indivíduo (o juiz, o advogado) que o profere. Com Karl-Otto Apel, a contribuição de Bourdieu permite uma crítica à idealização da “comunidade de comunicação” e do “consenso racional”. Apel postula que o discurso é a última instância de justificação, onde a responsabilidade comum deve ser justificada (RODRIGUES, 2010, p.202). No entanto, Bourdieu versa que essa “comunidade” não é um espaço neutro e igualitário. O “mercado linguístico” jurídico é atravessado por relações de poder, onde o “capital linguístico” e o “capital simbólico” determinam quem tem voz, quem é ouvido e quem tem a capacidade de influenciar o consenso. A reciprocidade dialógica universal (RODRIGUES, 2010, p. 205) pode ser comprometida pela violência simbólica, que silencia os deslegitima as vozes dos que não possuem o capital linguístico necessário para participar efetivamente do debate jurídico.
Tal violência simbólica reside justamente em sua capacidade de se dissimular, muitas vezes sob a aparência de justiça, mérito ou competência técnica. A linguagem jurídica, com seu formalismo, sua tecnicidade e sua pretensão de objetividade e universalidade, contribui decisivamente para criar uma ilusão de imparcialidade, dificultando a percepção crítica de seus pressupostos ideológicos e dos efeitos de poder que produz. Ao fazer isso, o direito acabar por legitimar desigualdades




[image: ]estruturais profundas, naturalizando a exclusão de certas vozes e experiências sob o véu da legalidade. A neutralidade aparente do discurso jurídico, como adverte Barbosa (2014, p. 5), "encobre uma estrutura de dominação simbólica que silencia sujeitos e impõe formas de viver e pensar", consolidando a ordem social vigente.

5     CONCLUSÃO

Ao longo deste artigo, buscou demonstrar que o discurso jurídico, longe de ser um mero reflexo neutro da realidade ou um simples conjunto de normas técnicas, constitui uma prática social profunda, neste implicada nas relações de poder e nos mecanismos de controle social. A linguagem, elemento central desse discurso, opera não apenas como meio de comunicação, mas como instrumento de construção da realidade, de produção de subjetividades e de legitimação (ou contestação) de hierarquias. A análise evidenciou como a aparente neutralidade técnica da linguagem jurídica, muitas vezes hermética e complexa, máscara seu papel na reprodução de desigualdades e na exclusão de grupos que não dominam seus códigos, transformando-se em uma barreira simbólica que limita o acesso efetivo à justiça e contrária princípios constitucionais fundamentais.
O caráter performativo e simbólico da linguagem no campo jurídico, conforme apontado por Foucault e Bourdieu, revela-se como uma das principais engrenagens de manutenção de desigualdades. A suposta objetividade do discurso jurídico encobre práticas que, na realidade, reproduzem exclusões e naturalizam relações de dominação. Diante desse cenário, a compreensão do direito como discurso e da  linguagem como poder simbólico não é apenas um exercício teórico, mas um imperativo ético e político, sendo urgente adotar uma postura crítica e reflexiva sobre os efeitos da linguagem no Direito. A transformação necessária passa por uma revisão profunda da cultura jurídica, que transcende a mera simplificação lexical de sentenças ou petições. É urgente o incentivo à adoção de linguagem simples em 
[image: ]





documentos e comunicações jurídicas, além da formação de operadores do direito sensíveis à questão comunicacional e a implementação de políticas públicas que promovam a democratização do discurso jurídico. Isso inclui a criação de glossários jurídicos acessíveis, a utilização de recursos visuais e digitais para explicar processos legais, e a capacitação de profissionais para transformar o “juridiquês” para a linguagem comum, garantindo que todos os cidadãos possam compreender seus direitos e participar ativamente dos processos que os afetam.
Por fim, a superação do hermetismo jurídico não é apenas uma questão de estilo textual, mas um imperativo ético e político e um passo fundamental para o fortalecimento da cidadania, o respeito aos direitos fundamentais e a efetiva realização da justiça em uma sociedade plural e democrática. A construção de uma linguagem jurídica mais clara, acessível e inclusiva é um desafio essencial para desmistificar o poder simbólico do direito e construir uma sociedade mais justa e igualitária.
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